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PROCESSO Nº: 076/02/2024 

FOLHA:_______RUBRICA:_______ 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada para realização de manutenções preventivas e 

corretivas de equipamentos odontológicos, que atenderá às necessidades da Coordenação de 

Odontologia, localizado na Av. João Jasbick, n.º 520, Bairro Aeroporto, Santo Antônio de 

Pádua, Rio de Janeiro - CEP 28470-000, conforme descrição no Item 3. 

 Este objeto será realizado através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, sob 

o regime de execução indireta: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

1.1.1. O cumprimento do objeto desta Dispensa de Licitação tem fundamento no artigo 75, 

II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações e demais 

legislações correlatas. 

1.1.2. O Estudo Técnico Preliminar - ETP é facultado, nos termos do art. 13 do Decreto 

Estadual 35.283, de 19 de janeiro de 2023, nas hipótese dos incisos I, II, VII e VIII do art. 

75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, e dispensado na hipótese do inciso III do art. 

75 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos casos de prorrogações do contrato de serviços e 

fornecimentos contínuos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade da contratação tem como justificativa garantir o atendimento integral aos 

usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, da rede municipal de saúde, garantindo a 

cobertura de serviços de assistência, fortalecendo a atenção terciária de saúde do 

município, trazendo mais qualidade aos serviços prestados e ampliando a capacidade de 

resposta às necessidades de saúde da população. 

 

Os serviços de saúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente 

ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os artigos 

196 e 197 da Constituição Federal de 1988: 
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução perfeita diretamente ou através de 

terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado. 

 

Na mesma linha de raciocínio, o Sistema Único de Saúde, criado pela Lei Federal nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, também chamada de "Lei Orgânica da Saúde", é a tradução prática 

do princípio constitucional da saúde como direito de todos e dever do Estado e estabelece, 

no seu artigo 7º, que "as ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 

contratados ou conveniados que integram o SUS são desenvolvidos de acordo com as 

diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 

princípios:  

(I) Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

(II) Integralidade de assistência em todos os níveis de complexidade do sistema e; 

(III) Igualdade da assistência à saúde, através da conjugação dos recursos 

financeiros, tecnológicos, materiais e humanos do Estado e dos Municípios na 

prestação de serviços de assistência à saúde à população. 

 

Objetivando atender às diretrizes do Sistema Único de Saúde, a Secretaria Municipal de 

Saúde, busca, primordialmente, garantir o acesso à saúde dos pacientes de urgência e 

emergência e de caráter eletivo, na unidade hospitalar, de acordo com as normas cogentes, 

senão vejamos: 
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Lei Federal nº 8.080/1990. 

Art 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, 

devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 

seu pleno exercício. 

§1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 

formulação e execução de políticas econômicas e sociais 

que visem à redução de riscos de doenças e outros agravos 

e no estabelecimento de condições que assegurem acesso 

universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua 

promoção, proteção e recuperação. 

 

Tendo como norte o que preconizam os princípios da administração pública, destacando 

neste, o princípio da eficiência onde, além de garantir as necessidades da população, o 

município busca uma constante eficiência com economicidade, qualidade e aumento de 

serviços e em atendimento a RDC nº 02 e NBR 15943 que estabelece os requisitos mínimos a 

serem seguidos para a gestão “(…) de modo a garantir a sua rastreabilidade, qualidade, 

eficácia, efetividade e segurança e, no que couber, desempenho, desde a entrada no 

estabelecimento de saúde até seu destino final(…)”. 

 

Com o intuito de solucionar a presente situação, bem como impedir que o serviço prestado 

fique descoberto, instaurou-se o Processo Administrativo nº 0076/02/2024, para a 

realização da dispensa de licitação, com a finalidade de contratar os serviços de 

Manutenções preventivas e corretivas de equipamentos odontológicos para suprir as 

necessidades das unidades, tendo em vista a essencialidade do serviço público de saúde, 

que não pode sofrer descontinuidade. 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, prevê, em rol taxativo, a possibilidade de contratação direta por 

meio de dispensa de licitação, senão vejamos: 
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Art. 75.  e Decreto n.º 11.871, de 2023. É dispensável a 

licitação: 

[...] 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais 

e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; 

 

Salientamos que caso ocorra o processo licitatório no decorrer da execução do serviço, 

ocorrerá o encerramento da contratação em apreço, a fim de evitar duplicidade de ajustes 

contratuais, devendo, em todo caso, ser observado o que for mais vantajoso para a 

Administração Pública. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, INCLUINDO CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS (QUALIFICAÇÃO DE INSTALAÇÃO - QI; 
QUALIFICAÇÃO DE OPERAÇÃO - QO; QUALIFICAÇÃO DE 
PERFORMANCE/DESEMPENHO - QP). 

MÊS 6 

 
Consultório 001- ESF- Central 

QTD ITEM MARCA MODELO 
01 Cadeira odontológica Olsen Siena 
01 Equipo odontológico Olsen Siena 
01 Unidade Auxiliar Olsen Siena 
01 
01 

Fotopolimerizável 
Destiladora 

S/N L17813515 
 

Siena 

01 Amalgamador ECEL EC-MIX 
01 Refletor odontológico Olsen Sprint 
01 Compressor odontológico Schultz S-136 
01 Mocho a gás Olsen Siena 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra torque 
01 Contra angulo Dab Atlant - 
01 Micromotor Dab Atlant - 
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01 Autoclave 21 litros 1.2/SERIE: H121221671SFI 
01 Aparelho de raios-X Nº S-16089429 - 
01 Seladora 

 
Nºs/2017149941 Ref:10078951 

 
Consultório 002 – ESF São Pedro 

QTD ITEM MARCA MODELO 
01 Fotopolimerizador Ecel - 
01 Equipo odontológico OLSEN Siena 
01 
01 

Unidade auxiliar 
Destiladora 

Olsen 
Cristofoli 

Siena 
- 

01 Cadeira Odontológica Olsen Siena série 61748 
01 Caneta de Alta rotação Kavo Extra Torque        

625N 
01 Amalgamador Schuster Alt 
01 Micro motor Dab Atlant - 
01 Contra Angulo DAB Atlant - 
01 Refletor Odontológico OLSEN Siena 
01 Mocho a Gás OLSEN SIENA 
01 Compressor odontológico Schultz S-136 
01 Autoclave 12 litros Cristófoli Vitale 

 
Consultório 002 - ESF Chalé 

QTD ITEM MARCA MODELO 
01 Fotopolimerizador ECEL LED 
01 Equipo odontológico OLSEN Siena 
01 Unidade auxiliar OLSEN Siena 
01 Cadeira Odontológica OLSEN Siena/ serie :61748 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra Toque 

01 Destiladora Cristofoli - 

01 Amalgamador Elcel - 
01 Micro motor Dent Flex - 
01 Contra Angulo Dent Flex - 
01 REFLETOR Odontológico OLSEN Siena 
01 Mocho a Gás OLSEN SIENA 
01 Compressor odontológico DETENMED - 
01 Autoclave 12 litros Stermax - 

 
Consultório 003- Baltazar 

QTD ITEM MARCA MODELO 
01 Equipo odontológico Pallas - 
01 Fotopolimerizável Schuster/EmiterA Led 
01 Cadeira Odontológica Pallas - 
01 Unidade Auxiliar Pallas - 
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01 Amalgamador Schuster - 
02 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás Pallas - 
01 Compressor odontológico Schultz/S45 - 

01 Destiladora Cristófoli Cristofoli Ws303Asf150wp  

01 Armário de aço - - 

01 Lixeira inox   

01 Autoclaves 12 litros Cristófoli Vitale 12 
02 Micro motor kavo - 
01 Contra Angulo kavo - 

01 Refletor odontológico Pallas - 
 
 

Consultório 003- Bairro Glória 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Kavo Unik - 
01 Fotopolimerizável Schuster Led 
01 Cadeira Odontológica Kavo UniK - 
01 Unidade Auxiliar Kavo Unik - 
01 Amalgamador EC-MIX - 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás Kavo - 
01 Compressor odontológico Schultz - 
01 Autoclaves 12 litros Cristófoli Vitale 
01 Micro motor Dab Atlant - 
01 Contra Angulo Dab Atlant - 
01 Refletor odontológico Pallas - 

 
Consultório 004- Monte Alegre/ESF004 

QTD Descrição Marca Modelo 

01 
01 

Fotoplimerizador 
Câmera escura 

Altlux2 Led 
 

01 Aparelho de ultrassom c/ jato kondentech  

01 Cadeira Odontológica Pallas Athenas 
01 Unidade Auxiliar Pallas - 
01 Equipo Odontológico Pallas - 
01 Amalgamador odontomix - 
01 Caneta de alta Rotação Kavo Extra Torque 
01 Contra Angulo Dent Flex - 
01 Micro Motor kavo - 
01 Refletor Odontológico Pallas - 
01 Compressor odontológico Fiac Super 50(novo) S-136 
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01 Mocho a gás Pallas - 
01 Aparelho de RX de pé Dent - 
01 Destiladora cristofoli - 

 
 

Consultório 005 – ESF Paraoquena 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Olsen Siena 
01 Fotopolimerizável ECEL Led 
01 Cadeira Odontológica Olsen Siena 
01 Unidade Auxiliar Olsen Siena 
01 Amalgamador Schuster Vibramat 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás Gnatus Siena 
01 Compressor odontológico Schultz - 
01 Micro motor Dent Flex - 
01 Contra Angulo Dent Flex - 
01 Refletor odontológico Olsen Siena 

 
 

Consultório  005 – ESF Santa Cruz 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Olsen Siena 
01 Fotopolimerizável Schuster Emitter G 
01 Cadeira Odontológica Olsen Siena 
01 Unidade Auxiliar Olsen Siena 
01 Amalgamador Schuster EC-MIX 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás Olsen Siena 
01 Compressor odontológico Schultz - 
01 Micro motor Kavo - 
01 Contra Angulo Kavo - 
01 Refletor odontológico Olsen Siena 
01 Autoclave 21 litros Cristofoli Vitale 

 
 

Consultório 005 – ESF CAMPELO 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Gnatus - 
01 Fotopolimerizável Schuster Emitter G 
01 Cadeira Odontológica Gnatus - 
01 Unidade Auxiliar Gnatus - 
01 Amalgamador Schuster - 
01 Caneta de alta rotação Kavo Mega Torque 
01 Mocho a Gás Gnatus - 
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01 Compressor odontológico Schultz S-136 
01 Micro motor Kavo - 
01 Contra Angulo Kavo - 
01 Refletor odontológico Gnatus - 
01 Autoclave 21 litros Digitale 6.0 

 
Consultório 006 - ESF Dezessete 

QTD ITEM MARCA MODELO 
01 Equipo odontológico Olsen Siena 
01 Fotopolimerizável ECEL Led 
01 Cadeira Odontológica Olsen Siena 
01 Unidade Auxiliar Olsen Siena 
01 Amalgamador ECEL ECMix 
01 Caneta de alta rotação DX Extra Toque 
01 Mocho a Gás Olsen Siena 
01 Compressor odontológico Schultz CSA 6.5 Silent 
01 Micro motor Gnatus 32 MMTB5 
01 Contra Angulo Gnatus - 
01 Refletor odontológico Olsen Siena 
01 Autoclave 21 litros Alt 21 LDP 

01 Ultrassom Kodentech Scaler jet 

01 Caneta de baixa rotação Gnatus 32 CA 
 
 

Consultório 007 – ESF Marangatú 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Kavo Kavo Unik 
01 Fotopolimerizável ECEL Led 
01 Cadeira Odontológica Kavo Kavo Unik 
01 Unidade Auxiliar Kavo Kavo Unik 
01 Amalgamador Ecel EC-Mix 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 

01 Mocho a Gás Kavo Kavo Unik 
01 Suctura ( bomba vác.)  - 

01 Compressor odontológico Schultz S-136 
01 Micro motor Dent Flex - 
01 Contra Angulo Dent Flex - 
01 Refletor odontológico Kavo Kavo Unik 

01 Autoclave  6.1 

01 Seladora  - 
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Consultório 007- ESF Boa Nova 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Gnatus - 
01 Fotopolimerizável Schuster Led 
01 Cadeira Odontológica Gnatus - 
01 Unidade Auxiliar Gnatus - 
01 Amalgamador Sutmix - 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás Gnatus - 
01 Compressor odontológico Schultz - 
01 Autoclave Cristófoli Vitale 
01 Micro motor Dent Flex - 
01 Contra Angulo Dent Flex - 
01 Refletor odontológico Gnatus - 

 
 

Consultório 008 - ESF Cidade Nova 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Olsen Sprint 
01 Fotopolimerizável Schuster Emitter. Afit- s/fio 

01 Ultrassom Kodentech Scalen jet 

01 Negatoscópio - - 

01 Cadeira Odontológica Olsen Sprint 
01 Unidade Auxiliar Olsen Sprint 
01 Amalgamador Ecel EC_MIX 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás Olsen - 
01 Compressor odontológico Schultz S-136 
01 Autoclave 21 lts Cristófoli 21lt Vitale 
01 Micro motor Dent Flex - 
01 Contra Angulo Kavo - 
01 Refletor odontológico Olsen Sprint 

 
 

Consultório 009 – ESF Gabry 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Pallas - 
01 Fotopolimerizável ECEL Led 
01 Cadeira Odontológica Pallas - 
01 Unidade Auxiliar Pallas - 
01 Amalgamador Schuster - 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás Pallas - 
01 Compressor odontológico Schultz S-136 
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01 Autoclave 21 lts ----------- - 
01 Micro motor Dent Flex - 
01 Contra Angulo Dent Flex - 
01 Refletor odontológico Pallas - 

01 
01 

Aparelho de RX 
Câmera escura 

 - 

01 Seladora  - 
01 Aparelho de profilaxia Jet Sonic Bidex 

 
 

Consultório 10 - ESF Ibitiguaçú 
QTD ITEM ANO MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico 2015 Pallas - 
01 Fotopolimerizável 2009 ECEL Led 
01 Cadeira Odontológica 2015 Pallas - 
01 Unidade Auxiliar 2015 Pallas - 
01 Amalgamador 2017 Odontomix - 
01 Caneta de alta rotação 2017 Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás 2015 Pallas - 
01 Compressor odontológico 2016 Schultz S-136 
01 Estufa 2000 Odontobrás - 
01 Micro motor 2017 Dent Flex - 
01 Contra Angulo 2017 Dent Flex - 
01 Refletor odontológico 2015 Pallas - 

 
 

Consultório11 - ESF Mirante 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico Olsen Siena 
01 Fotopolimerizável Schuster Led 
01 Cadeira Odontológica Olsen Siena 
01 Unidade Auxiliar Olsen Siena 
01 Amalgamador Schuster - 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás Olsen - 
01 Compressor odontológico Schultz(30lt) S-136 
01 Micro motor Dent Flex - 
01 Contra Angulo Dent Flex - 
01 Refletor odontológico Olsen Siena 
01 Autoclave 12 litros Cristófoli Vitale 
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Consultório 12 – ESF São Luiz 
QTD ITEM MARCA MODELO 

01 Equipo odontológico OLSEN - 
01 Fotopolimerizável Emitter.Afit Led 
01 Cadeira Odontológica OLSEN Athenas Life SL 
01 Unidade Auxiliar OLSEN - 
01 Amalgamador Schuster - 
01 Caneta de alta rotação Kavo Extra toque 
01 Mocho a Gás OLSEN - 
01 Compressor odontológico Schultz - 
01 Micro motor kavo - 
01 Contra Angulo Kavo - 
01 Refletor odontológico Pallas - 
01 Autoclave 12 lts Cristófoli Vitale 

 
 

Centro de Especialidade Odontológica 
QTD ITEM ANO MARCA MODELO 

05 Equipo odontológico 2011 Olsen Sprint 
02 Fotopolimerizável 2018 Schuster Emitter 
01 fotopolimerizador 2019 Olsen 600mw 
05 Cadeira Odontológica 2011 Olsen Sprint 
05 Unidade Auxiliar 2011 Olsen Sprint 
02 Amalgamador capsular 2019 Mix digital Altimix digital 
05 Caneta de alta rotação 2016 Kavo Extra toque 
06 Mocho a Gás 2011 Olsen - 
02 Compressor odontológico 2016 Schultz - 
05 Micro motor 2009 Dent Flex - 

05 Contra Angulo 2009 Dent Flex - 
05 Refletor odontológico 2011 Olsen Sprint 
01 Autoclave de 12 l 2017 Cristófoli Vitale 

01 Autoclave 12 litros  Digitale - 
01 Autoclave 75 l  Digitale 6.0 
01 Destiladora  Quimis - 
01 Cuba Ultrassônica  Cristófoli - 
02 Seladora  Euro Sed - 
04 Aparelho de Raios-X  Dab Atlante Spectro 
02 Aparelho de Ultrassom  Schuster Jet Sonic 
01 Aparelho de ultrassom  Gnatus Jet Sonic 
01 Bomba vácuo  Nevone - 
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Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as dos sistemas, 

prevalecerão as deste anexo. 

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do contrato é de  6 (seis)  meses, contado da data da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. O prazo de vigência não poderá ser prorrogado, nos termos do inciso VIII, do art.75, da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos médicos, por meio 

de Dispensa de Licitação, de acordo com os quantitativos e especificações constantes no item 

3 deste Termo de Referência. 

5.2. Os serviços a serem executados são de natureza contínua e indispensáveis ao 

atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, uma vez que não podem sofrer 

paralisação, tendo em vista que se interrompidos podem comprometer a saúde dos usuários 

do SUS. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. DA SUSTENTABILIDADE: 

6.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

6.1.2. As empresas contratadas adotem as seguintes práticas de sustentabilidade na execução 

dos Serviços, se cabível: 

I – Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; 

II – Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, quanto aos equipamentos de 

limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

III – Fornecer aos profissionais os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 
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IV – Realizar um programa interno de treinamento de seus profissionais, nos três primeiros 

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 

água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

 

6.2. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.2.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

6.3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

6.4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 

6.4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.4.2. O início da execução do objeto dar-se-á da data da assinatura do contrato; 

 

6.5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.5.1. O serviço será prestado nas unidades relacionadas: 

001 ESF 001 – CENTRAL – DOUTOR EUGÊNIO LEITE LIMA Av. Chaim Elias, s/nº 

002 ESF 002 – CHALÉ – JOÃO ALVES CABREIRA 
Estrada Pádua x Pirapetinga Km 02, 
Rua Carmem Cabreira, s/n 

003 ESF 003 – GLÓRIA – NERY RAMOS FERREIRA 
Rua Antônio Carlos Pinheiro de 
Medeiros, 31 

004  ESF 003 - BALTAZAR – NELSON OLIVIER RODRIGUES Rua Israel Fernandes Monteiro, 12 

005 
ESF 004 – MONTE ALEGRE – AMÉRICO DUARTE 
MONTEIRO 

Rua Procópio da Costa Júnior, 366 

006 ESF 005 – PARAOQUENA – ARY GONÇALVES DIAS Rua Carlos Fernandes, s/nº 

007 
ESF 005 - SANTA CRUZ – JOSÉ PERLINGEIRO 
JÚNIOR 

Rua Justino Pereira, 25 

008 
ESF 005 -     CAMPELO – PEDRO OTÁVIO LEITE 
RIBEIRO 

Rua Manoel Miguel Souto, s/nº 

009 
ESF 006 – DEZESSETE – LEONTINA SILVA 
MALAFAIA 

Rua Sebastião Malafaia, s/nº 

010 ESF 007 – MARANGATU – ELZA LIMA REGO Rua Capitão Cardoso, n.º 64 
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011 ESF 007 - BOA NOVA – ANIZIO MAURÍCIO BRUM Rua Idalino de Souza Maia, s/nº 

012 
ESF 007 - MANGUEIRÃO – ISMALINA BATISTA 
CAMACHO 

Rua Virgínia Robert Camacho, 
s/nº 

013 
ESF 008 – CIDADE NOVA – MANOEL LUIZ REIF 
SOUTO 

Rua Eunice Kezen, s/nº 

014 ESF 009 – GABRY – NATALINO FELIPE MIRANDA Rua Projetada, nº 16 lote 

015 
ESF 010 – IBITIGUAÇÚ – JOÃO AUGUSTO DE 
OLIVEIRA 

Rua Manoel Leite, s/nº 

016 
ESF 011 – MIRANTE – JOSÉ TARCÍSIO CHICRALLA 
DE CARVALHO 

Rua Dolores Moreira da Silva, 
nº155 

017 ESF 012 - SÃO LUIZ – MARINO JOSÉ NEVES 
Rua Capitão Manoel de Mello, n.º 
255 

019 
    CEO – CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOLÓGICAS 

Avenida João Jasbick, N.º 520, 
Bairro Aeroporto. 

 

6.6. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.6.1. Os serviços serão executados conforme as necessidades da unidade de saúde.  

 

UNIDADE  PERÍODO  

Coordenação de Odontologia 6 meses 

 

6.7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.7.1. A demanda da unidade tem como base as seguintes características: 

6.7.2. O início dos serviços será de imediato, logo após a data da assinatura do contrato; e 

6.7.3. A qualidade do serviço executado será avaliada pelos padrões técnicos e administrativos 

de qualidade do serviço. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.6. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento e as glosas, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

do contrato, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
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7.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.12. O fiscal do contrato acompanhará a sua execução para que sejam cumpridas todas as 

condições nele estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.13. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da sua execução, determinando prazo para a correção. 

7.15. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.18. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

7.19. A Contratada deverá indicar preposto, devendo toda comunicação referente ao contrato 

ser feita diretamente a ele, ou seu substituto, de modo formal, via ofício, e-mail ou outros 

meios que permitam uma comunicação eficaz e que garanta o registro das informações. 

7.20. A indicação ou a manutenção do preposto da contratada poderá ser recusada pelo 

contratante, desde que devidamente justificada, devendo a contratada designar outro para o 

exercício da atividade. 

7.21. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá à seguinte rotina: 
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7.22. A fiscalização contratual será realizada, periodicamente, por meio de controle da 

execução dos serviços, de forma a gerar relatórios mensais que servirão de fator redutor para 

os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços 

executados, com base nas pontuações constantes no Instrumento de Medição de Resultado - 

IMR. 

 

8. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. A contratação será realizada por meio de dispensa, com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8.2. A disputa será realizada considerando os preços registrados pelo valor unitário do item. 

8.3. A proposta final não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 

administração, sob pena de desclassificação. 

8.4. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, em conformidade com este Termo de Referência, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública do Termo de Participação. 

 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

9.1. Considera-se taxa de administração presumidamente inexequível aquela inferior a 0,00% 

(zero por cento), ou seja, abaixo do valor unitário estimado da hora sem a taxa de 

administração. 

9.2. A comprovação da exequibilidade da proposta com taxa de administração 

presumidamente inexequível ocorrerá através da apresentação de contratos de PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS que contenham a taxa de 

administração igual ou inferior à arrematada. 

9.3. Se a proposta de menor preço não atender às especificações, ou, ainda, se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, será analisado a proposta subsequente, verificando 

sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Termo de Referência. 

9.4. Serão desclassificadas, sempre fundamentadas e registradas no sistema, as propostas que: 

9.5. Contenham vícios insanáveis; 
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9.6. Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

9.7. Contenham o percentual referente a Taxa de Administração superior a 5% (cinco por 

cento); 

9.8. Apresentem preços manifestamente inexequíveis sem a apresentação da demonstração 

da sua exequibilidade, quando exigida; 

9.9. Se encontram acima do orçamento estimado para a contratação após encerrada a fase de 

negociação de menor preço; e 

9.10. Contenham condições ilegais, omissões ou conflitos com as exigências deste Termo de 

Referência. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. A licitante arrematante que apresentar em sua proposta taxa de administração 

presumidamente inexequível, deverá demonstrar a exequibilidade, juntamente com os 

documentos de habilitação, mediante comprovação por meio de contratos com o mesmo 

objeto, com taxa igual ou inferior ao percentual por ele ofertado, executados ou em execução, 

desde que decorrido, no mínimo, um ano do seu início, exceto se contratado por período 

inferior. 

10.2. A empresa participante que se encontre na condição de arrematante, deverá apresentar 

a documentação de habilitação prevista abaixo, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, a 

contar da convocação pela unidade contratante, sob pena de desclassificação. 

10.3. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.4. Habilitação Jurídica 

10.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.12. Sociedade cooperativa: ata da assembleia que elegeu a diretoria, ata de fundação e 

estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

10.13. Ato de autorização para o exercício da atividade, caso ela seja sujeita a autorização 

legal específica. 

10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

10.15. Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista 

10.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

10.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.18 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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10.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

10.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.22. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

10.23. O licitante enquadrado como microempreendedor ou empresa de pequeno porte que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

10.24. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigosos ou 

insalubres, ou menor de 16 anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir de 14 anos. 

 

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil e 

oitocentos e oitenta reais), conforme custos unitários.  

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido incorrerá na conta do 

Programa de Trabalho e Elemento da Despesa do Orçamento da Secretaria Municipal de 

Saúde: 

Programático: 1030010010.2.032000 

Natureza de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 600 (Transferência Fundo a Fundo do SUS). 
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13. DO FATURAMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1. A contratada entregará ou remeterá a produção dos serviços (fatura) correspondente à 

relação  dos equipamentos. 

13.2. A produção dos serviços (fatura) referida no item anterior deverá ser enviada 

mensalmente à contratante, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao dos serviços 

prestados, sob pena de ser devolvida à contratante em razão do atraso. 

13.3. A data de entrega da fatura poderá ser alterada pela contratante de acordo com a 

legislação contábil vigente ou para melhor adequação do processamento de faturas. Desde 

que comunicado à contratada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

13.4. A contratante não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer serviço fora dos 

limites, dos padrões e das condições estabelecidos neste termo de referência. 

13.5. A contratante fica desobrigada do pagamento de contas apresentadas com período 

superior a 60 (sessenta) dias do mês do serviço prestado. 

1367. A contratante não acatará a cobrança dos serviços prestados pela contratada através de 

cobrança bancária, duplicata, título ou qualquer outra forma do gênero. 

 

14. DO PROCESSAMENTO DA FATURA 

14.1. A contratante examinará a regularidade formal e material do relatório de fatura, se 

detectada alguma falha, o erro será expurgado através da glosa total ou parcial. 

 

15. DAS GLOSAS/RECURSO DE GLOSAS: 

15.1. Entende-se por glosa a rejeição total ou parcial de recursos financeiros em razão da 

utilização de forma irregular ou cobrados indevidamente pelo (a) Contratado(a), causando 

danos aos cofres públicos. Ou seja, quaisquer atos e ações executadas pela contratada que não 

tenham cobertura contratual deverão ser objeto de glosa, independente da aplicação de 

penalidades previstas no item 24. 

15.2. As eventuais glosas constatadas pela contratante serão disponibilizadas à contratada, 

em até 30 (trinta) dias da data da entrega do lote/fatura. 

15.3. A contratada poderá apresentar recurso de glosa, com as devidas justificativas por 

escrito à contratante em até 30 (trinta) dias após a liberação do relatório de 

pagamento/glosas. A solicitação de revisão das glosas deverá ser expressa e detalhada, no 
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prazo máximo de 30 (trinta) dias da exposição do relatório de glosas, em relatório 

consubstanciado e cópias de documentos comprobatórios que sustentem a tese da contratada, 

não podendo ser mera repetição da cobrança ou alegação dissociada do conjunto fático dos 

serviços executados, casos em que o recurso de glosas não será acatado; 

 

16. LIQUIDAÇÃO 

16.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

16.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

16.3. Para fins de liquidação do crédito, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

16.4. Havendo erro na apresentação da fatura, ou circunstância que impeça a verificação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

16.5. A nota fiscal ou fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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16.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

17.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

18. PRAZO DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

18.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

19. FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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19.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.3. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

20. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

20.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

21.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 

este termo e o contrato; 

21.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e contrato; 

21.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

21.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

21.5. Comunicar à contratada para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133/2021; 

21.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste termo e no contrato; 

21.7. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de 

obrigações pelo contratado; 
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21.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

21.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis; e 

21.10 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

22.1. Em caso de paralisação do equipamento, com necessidade de manutenção corretiva, e 

não solução pela equipe técnica da Locatária, a Locadora deverá realizar a manutenção ou 

repor o equipamento em um prazo máximo de 24 horas a partir da ciência. 

22.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do 

presente contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem prévio 

consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.  

22.3. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 

patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente.  

22.4. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que 

ensejarem a contratação, particularmente em relação a regularidade fiscal, qualificação 

técnica e cumprimento da proposta. 

22.5. Cuidar da regularidade obrigacional derivada do vínculo e subordinação com o pessoal 

envolvido direta e indiretamente na execução deste contrato, adimplindo com toda e qualquer 

obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos seus 

cooperados/funcionários. 

22.6. Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser 

reconhecida judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou 
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fiscalização.  

22.7. Reparar, corrigir, remover refazer ou substituir, às suas expensas, imediatamente, as 

partes do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando 

da execução dos serviços.  

22.8. Providenciar a emissão do documento de cobrança (Fatura de Locação), de acordo com 

os valores contratados e apurados, até o 25º (Vigésimo quinto) dia do mês da efetiva 

prestação do serviço, no qual deverá vir instruído com as Certidões de Regularidades Fiscais 

Federais (Conjunta, CRF e Previdenciária), Estadual (Estado do Rio de Janeiro), Municipal, 

FGTS e Trabalhista (TST e TRT), sob pena da retenção do pagamento até que se regularize a 

emissão da Fatura de Locação.  

 

23. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

23.1. A contratada declara ter ciência das normas da Lei Geral da Proteção de Dados - LGPD 

(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) e suas alterações e se compromete a respeitar os 

princípios de proteção de dados pessoais elencados na mesma, bem como a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação com o escopo de salvaguardar todos os 

dados fornecidos pela contratante. 

23.2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, cível e criminal, conforme a LGPD. 

23.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 

de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

23.4. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 
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23.5. O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da contratante 

para a contratada. 

 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa: 

24.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

24.5.  Fraudar a licitação; 

24.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

24.7. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

24.8. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.11. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

24.11.1 Advertência; 

24.11.2. Multa; 

24.11.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

24.11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

24.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.12.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

24.12.2. As peculiaridades do caso concreto; 

24.12.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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24.12.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

24.12.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

24.12.6. A sanção de multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

24.12.7. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. A publicação da decisão que declarou o vencedor desta dispensa de licitação não 

implicará direito à contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por razões de 

interesse público ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 

indenização ou reembolso. 

25.2. As normas disciplinadoras da dispensa de licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.4. As exigências de habilitação, obrigações da contratada e contratante, forma de 

pagamento, recebimento e demais condições encontram-se previstas neste Termo de 

Referência. 

25.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

25.6. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Termo de Referência pela licitante ou 

o não atendimento às solicitações ensejará sua DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
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25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.8. É facultado ao licitante ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente 

na proposta e na documentação de habilitação. 

25.9. O não envio do(s) documento(s) no prazo estabelecido pelo licitante, no momento da 

diligência, ensejará a preclusão desse direito, resultando na desclassificação ou inabilitação da 

licitante. 

25.10. Caberá aos diligentes indicar de forma clara e objetiva as inconsistências que devem 

ser corrigidas na planilha de preços apresentada pela licitante, desde que não resulte em 

alteração do valor final da proposta. 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo. 

25.12. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO A – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM 

EXECUTADOS E DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO; 

 

                                         Santo Antônio de Pádua, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

____________________________ 

Matrícula 

Responsável pela elaboração do TR 

 

 

_____________________________ 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO - A 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E 

DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO; 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(nome / razão social), inscrita no CNPJ nº __________________________________,       por       intermédio       

de seu representante legal  o(a)  Sr(a). ___________________________,   portador(a)   do   documento   

de   Identidade nº  ______________________ e CPF nº _____________________________, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, ter ciência dos 

serviços a serem executados e do seu local de realização, conforme definido no instrumento 

convocatório. 

 

 

 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

  

 

 

 

 

 


